
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DIRETORIA-GERAL 
 

mac

Processo n. 655.550/2024 
Em 10/1/2025 
 
 

ACOLHO, em razão para decidir, o parecer jurídico da Advocacia da 
Câmara dos Deputados exarado no doc. 37. 

2. Com base nos princípios da eficiência e do interesse público, RATIFICO a 
manifestação da Diretoria de Inovação e Tecnologia da Informação no doc. 34 sobre a 
vantajosidade da proposta de preços da empresa Tharley Diego Alves Sales para o item 
43 do Pregão Eletrônico n. 173/2023. 

3. À Central de Compras, para ciência da peça jurídica supracitada e demais 
providências. 

 
 

Mauro Limeira Mena Barreto 
Diretor-Geral em exercício
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